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LOTE IV - CAMINHONETES

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR ESTIMADO PERCENTUAL DE DES-
CONTO

VALOR TOTAL   
COM DESCONTO

01 Fornecimento de Peças UNID. R$ 450.000,00 % R$
02 Custo de mão de obra – homem/hora HORA R$ 340,00 % R$

TOTAL R$ % R$
LOTE V – VEÍCULOS PESADOS, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR ESTIMADO PERCENTUAL DE DES-
CONTO

VALOR TOTAL   
COM DESCONTO

01 Fornecimento de Peças UNID. R$ 1.500.000,00   % R$
02 Custo de mão de obra – homem/hora HORA R$ 1.320,00 % R$

TOTAL R$ % R$
LOTE VI – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR ESTIMADO PERCENTUAL DE DES-
CONTO

VALOR TOTAL   
COM DESCONTO

01 Fornecimento de Peças UNID. R$ 1.300.000,00 % R$
02 Custo de mão de obra – homem/hora HORA R$ 900,00 % R$

TOTAL R$ % R$

DO PRAZO DE RECEBIMENTO DAS COTAÇÕES:
As cotações poderão ser enviadas para o e-mail cplsenadorguiomard2019@gmail.com até o dia 29 de janeiro de 2026, até às 17h00. Dúvidas e esclarecimen-
tos poderão ser sanados através do e-mail: cplsenadorguiomard2019@gmail.com, em horário comercial.
Senador Guiomard/Ac, 08 de abril de 2026.

Glena Fernandes de Souza
Secretária Municipal de Administração
Decreto nº. 010/2025

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2026
Objeto: Será objeto da presente licitação, a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC.
Local de Retirada: Secretaria Municipal de Licitação e Contratos, sito Avenida Castelo Branco, nº 1900, Bairro: Centro, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, 
Portal de Licitação do Tribunal de Contas do Estado do Acre ou através do e-mail: http://sistemas.tce.ac.gov.br/portaldaslicitacoes/; cplsenadorguiomard2019@
gmail.com;  https://www.senadorguiomard.ac.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br 
Propostas: Serão recebidas até às 11:00hs (horário de Brasília) do dia 23/04/2026, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: www.licitanet.
com.br.
Senador Guiomard/AC, 09 de abril de 2026.

Luciano Gonçalves Brandão
Agente de Contratação
Decreto nº. 063/2025

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 028, DE 06 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe sobre a prorrogação da cessão de servidores municipais à Câmara Municipal de Tarauacá.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ. Estado do Acre no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 60, incisos V, da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO a solicitação formalizada por meio do Ofício nº 014/2026 da Câmara Municipal de Tarauacá -AC
CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de continuidade dos serviços prestados junto à Justiça Eleitoral,
DECRETA: 
Art. 1º Fica cedido o servidor RONILSON RODRIGUES LOPES, matrícula nº 360, integrante do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tarauacá, para 
exercer suas atividades junto à Câmara Municipal de Tarauacá-AC, pelo período de 01 (um) anos, compreendendo 01 de abril de 2026 a 31 de abril de 2027, 
com ônus para o órgão cedente.
Art. 2º O recolhimento da contribuição previdenciária do servidor continuará sendo efetuado pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, nos termos da 
legislação vigente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, produzindo efeitos retroativos a 1º de abril de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 338, DE 07 DE ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas para 
licitações e contratos da administração pública; 
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CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1265, de 27 de outubro 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 334/2025, exclusivamente para substituir o servidor nela 
indicado, passando a constar ANNA CLARA SILVA BAYMA em substituição ao 
servidor JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA, a partir de 31 de março de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
1265/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 339, DE 07 DE ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 794-A, de 12 novembro 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 138/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ANNA CLARA SILVA BAYMA em substitui-
ção ao servidor JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA, a partir de 31 de março 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 794-
A/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 377, DE 25 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
085/2026, com vigência de 05/03/2026 a 05/03/2027, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa Física REI COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços e fornecimento de itens destinados à realização de eventos institucio-
nais, culturais, turísticos e comunitários do Município, decorrente do Pregão 
Eletrônico  nº SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 
3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Renan de Mattos Pereira       
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Kaline Bezerra das Chagas   
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao Gestor 
do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes contratuais, bem 

como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 05 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 405, DE 30 DE MARÇO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
nº 1.112/2025 e Lei nº 1.162/2025.
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, JOAQUIM DA CONCEIÇÃO ROCHA para o Cargo em 
Comissão de Chefe da Seção de Arquivo, Referência- CEC 01, vinculado a 
Secretária Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tarauacá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos a contar de 01 de abril de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 406, DE 31 MARÇO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ESTEFANI OLIVEIRA DO CARMO, 03 (três diárias), des-
tinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade 
de Cruzeiro do Sul- AC, para participação no treinamento presencial do Pro-
grama Nacional de Transparência Pública- PNTP, que ocorrerá no período de 
06/04/2026 a 08/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 408, DE 31 MARÇO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a MILTON CESAR MARÇAL DA SILVA, 03 (três diárias), 
destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na ci-
dade de Cruzeiro do Sul- AC, para participação no treinamento presencial do 
Programa Nacional de Transparência Pública- PNTP, que ocorrerá no período 
de 06/04/2026 a 08/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 409, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
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CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
147/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica B.S.S NASCIMENTO VIDRO 
FEIJÓ, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços especializado 
em locação de barco (Pessoa jurídica) com condutor, decorrente do Pregão 
Eletrônico  nº SRP nº 90003/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 
1.588/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Jhonas Lima Aguiar         
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao Gestor 
do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes contratuais, bem 
como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 410, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 138/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica 4 DIGITAL COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na aquisição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº 
SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar          
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 411, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
139/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica ASYS TECNOLOGIA, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na aquisição de materiais de 
informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 90027/2025, vincula-
do ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar          
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 412, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
140/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica CONSULTSIDE COMERCIO 
SERVIÇOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na aquisição de materiais de informática, decor-
rente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar          
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
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formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 413, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 141/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica INJOJURUÁ LTDA, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na aquisição de materiais de 
informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 90027/2025, vincula-
do ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar          
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 414, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 142/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica MEGA BYTE MAGAZI-
NE LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na aquisi-
ção de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 
90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar          

Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 415, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 143/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica REI COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na aqui-
sição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 
90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar          
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 416, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
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RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
144/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica REPREMIG- REPRESENTA-
ÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na aquisição de materiais de informática, decorrente 
do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo Adminis-
trativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar          
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 417, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 145/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica TL SOLUÇÕES TEC-
NOLÓGICAS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na aquisição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº 
SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar          
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 418, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
146/2026, com vigência de 24/03/2026 a 24/03/2027, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica XMERCADO REDE E SUPER-
MERCADOS ONLINE, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na aquisição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº 
SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar          
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao Gestor 
do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes contratuais, bem 
como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 419, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 080/2026, com vigência de 10/03/2026 a 10/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica IMED MEDICAMENTOS 
LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição, sob de-
manda, de medicamentos de uso comum e medicamentos de controle espe-
cial, visando atender às necessidades de abastecimento da farmácia Básica 
da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 
90041/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 6.600/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Rayane Oliviera de Oliveira
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
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formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 420, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 113/2026, com vigência de 18/03/2026 a 18/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa Física TL SOLUÇÕES TECNÓ-
LIGAS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na aqui-
sição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 
90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Renan de Mattos Pereira       
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Kaline Bezerra das Chagas   
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 18 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 421, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 108/2026, com vigência de 17/03/2026 a 17/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica MEGA BYTE MAGAZI-
NE LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na aquisi-
ção de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 
90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio Anderson da Cunha Silva 

II. Fiscal Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 422, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
110/2026, com vigência de 17/03/2026 a 17/03/2027, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica REPREMIG- REPRESENTA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na aquisição de materiais de informática, decorrente 
do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo Adminis-
trativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio Anderson da Cunha Silva 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao Gestor 
do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes contratuais, bem 
como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 423, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
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administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 105/2026, com vigência de 17/03/2026 a 17/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica 4U DIGITAL COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na aquisição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº 
SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio Anderson da Cunha Silva 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUAcá
Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 424, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
106/2026, com vigência de 17/03/2026 a 17/03/2027, celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica ASYS TECNOLOGIA, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na aquisição de materiais de 
informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 90027/2025, vincula-
do ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio Anderson da Cunha Silva 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 425, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 111/2026, com vigência de 17/03/2026 a 17/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica TL SOLUÇÕES TEC-
NOLÓGICAS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na aquisição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº 
SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio Anderson da Cunha Silva 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 426, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 127/2026, com vigência de 17/03/2026 a 17/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica IRD PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na aquisição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº 
SRP nº 90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio Anderson da Cunha Silva 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
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Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 427, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 107/2026, com vigência de 17/03/2026 a 17/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica CONCÓRDIA S.A, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na aquisição de materiais de 
informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 90027/2025, vincula-
do ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio Anderson da Cunha Silva 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 428, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 109/2026, com vigência de 17/03/2026 a 17/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica REI COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na aqui-
sição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 
90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio Anderson da Cunha Silva 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 

execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 429, DE 31 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho Municipal de Educação 
–quadriênio 2026/2030 e dá outras providencias.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE TARAUACÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que os membros titulares e suplentes representantes dos 
mais diversos segmentos serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal e que concomitantemente, tomarão posse, coletivamente perante o 
Secretário Municipal de Educação:
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, os membros do Conselho Municipal de Educação de Ta-
rauacá – Acre, para o quadriênio 2026/2030, com a seguinte composição:
Ordem Nome Representatividade T/S

01 FRANCISCO OLIVEIRA DE MO-
RAES SEME (EJA) TITULAR

02 MICHELSKI SOUZA DA SILVA SEME (EJA) SUPLENTE

03 FRANCISCA HERLANDIA DA SIL-
VA BARRETO SEME INFANTIL TITULAR

04 SAMARA CAVALCANTE ACIOLLI SEME INFANTIL SUPLENTE

05 ADEMILTON DA SILVA LIMA JU-
NIOR

SEME EDUC. 
BASICA TITULAR

06 MARIA LUCIENE SOMBRA LEÃO SEME EDUC. 
BASICA SUPLENTE

07 MARDILSON SOARES GOMES PODER 
EXECUTIVO TITULAR

08 AMANDA DE LIMA SOUZA PODER EXECU-
TIVO SUPLENTE

09 JANAÍNA ARAÚJO FURTADO 
ACIOLLI

PODER 
LEGISLATIVO TITULAR

10 NEIRIMAR CORNÉLIA DE J. LIMA PODER 
LEGISLATIVO SUPLENTE

11 MARIA DO SOCORRO GÓES SEE NUCLEO DE 
EDUCAÇÃO TITULAR

12 MARIA ELCILARDES VIANA DE 
MESQUITA

SEE NUCLEO DE 
EDUCAÇÃO SUPLENTE

13 MIRACÉLIA M. FREIRE DE MOURA UFAC TITULAR
14 FRANCISCA AZEVEDO BERNARDO UFAC SUPLENTE

15 ANTONIO DE SOUZA CASTRO CONSELHO 
TUTELAR TITULAR

16 ANA MARIA BATISTA DA SILVA CONSELHO 
TUTELAR SUPLENTE

17 JOSÉ DA CRUZ LOPES LEITE COLEGIADO DE 
GESTORES TITULAR

18 MARIA SOARES GOMES COLEGIADO DE 
GESTORES SUPLENTE

19 RAIMUNDO NONATO DA SILVA 
DAMASCENO

COLEGIADO DOS 
PROFESSORES TITULAR

20 IÊDA MARIA DOS AMAUACAS 
GOMES

COLEGIADO DOS 
PROFESSORES SUPLENTE

21 JOSÉ RICARDO PINTO DE SOUZA COLEGIADO DE 
FUNCIONÁRIOS TITULAR

22 RAIMUNDO FERREIRA BRASIL 
DA COSTA

COLEGIADO DE 
FUNCIONÁRIOS SUPLENTE

23 JOSÉ FRANCISCO VIANA DO 
NASCIMENTO

COLEGIADO DE 
PAIS TITULAR

24 MARIA DE FÁTIMA SALES GOMES COLEGIADO DE 
PAIS SUPLENTE
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25 MARIA LIBERDADE DO NASCI-
MENTO OZÓRIO

COLEGIADO DOS 
ALUNOS TITULAR

26 FRANCISCA DAS CHAGAS DA R. 
ALVES

COLEGIADO DOA 
ALUNOS SUPLENTE

Art. 2º. Observando os documentos constantes em Ata de 25 de março de 
2026, enviada a este gabinete para tomada de providências cabíveis à sua 
portaria. Fica estabelecida a nova diretoria do referido Conselho para o biênio 
2026/2028.

Conselheiro Função
IÊDA MARIA DOS AMAUACS GOMES PRESIDENTE
JOSÉ DA CRUZ LOPES LEITE VICE PRESIDENTE

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e publicação.

RODRIGO DAMASCENO CATÃO
Prefeito de Tarauacá

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 430, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ANTONIA DAYLANA PINHEIRO DE SOUZA, 04 (quatro 
diárias), destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimenta-
ção na cidade de Rio Branco- AC, para participação em cursos na área de 
Licitação e Gestão de Contratos- WORKSHOP, que ocorrerá no período de 
06/04/2026 a 10/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 431, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
 R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a JOSÉ DA SILVA AGUIAR, 04 (quatro diárias), destina-
das ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Rio Branco- AC, para participação em cursos na área de Licitação e Ges-
tão de Contratos- WORKSHOP, que ocorrerá no período de 06/04/2026 a 
10/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 432, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.	
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ANTÔNIO JOEL DA SILVA SOUSA, 04 (quatro diárias), 
destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na ci-
dade de Rio Branco- AC, para participação em cursos na área de Licitação e 
Gestão de Contratos- WORKSHOP, que ocorrerá no período de 06/04/2026 
a 10/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 433, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 

nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a MARIA FRANCIMAR DE SOUZA ABREU, 04 (quatro diá-
rias), destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na 
cidade de Rio Branco- AC, para participação em cursos na área de Licitação 
e Gestão de Contratos- WORKSHOP, que ocorrerá no período de 06/04/2026 
a 10/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 434, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a KARINA LOPES DE SOUZA, 04 (quatro diárias), desti-
nadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade 
de Rio Branco- AC, para participação em cursos na área de Licitação e Ges-
tão de Contratos- WORKSHOP, que ocorrerá no período de 06/04/2026 a 
10/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 435, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ALANA SIQUEIRA COSTA, 02 (duas diárias), destinadas 
ao custeio parcial de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Rio Branco- AC, para participação em evento do SEBRAE “Transformar Jun-
tos Acre”, que ocorrerá no período de 07/04/2026 a 11/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 436, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a FELIPE LIMA DA SILVA, 02 (duas diárias), destinadas ao 
custeio parcial de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de Rio 
Branco- AC, para participação em evento do SEBRAE “Transformar Juntos 
Acre”, que ocorrerá no período de 07/04/2026 a 11/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 437, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ADAELTON DE AZEVEDO BRITO, 04 (quatro diárias), 
destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na ci-
dade de Rio Branco- AC, para participação em cursos na área de Licitação e 
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Gestão de Contratos- WORKSHOP, que ocorrerá no período de 06/04/2026 
a 10/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 438, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ENDERSON SILVA VIDAL, 04 (quatro diárias), destina-
das ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Rio Branco- AC, para participação em cursos na área de Licitação e Ges-
tão de Contratos- WORKSHOP, que ocorrerá no período de 06/04/2026 a 
10/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 439, DE 31 DE MARÇO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
nº 1.112/2025 e Lei nº 1.162/2025.
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, WILLIAN RADAMES DA SILVA RODRIGUES para o Cargo 
em Comissão de Chefe da seção de Arrecadação, Referência- CEC 01, vincu-
lado a Secretária Municipal de Finanças, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tarauacá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos a contar de 01 de abril de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 440, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a GILBERTO DOS SANTOS CRUZ, 04 (quatro diárias), 
destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na ci-
dade de Rio Branco- AC, para participação em cursos na área de Licitação e 
Gestão de Contratos- WORKSHOP, que ocorrerá no período de 06/04/2026 
a 10/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 441, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ARIONE PEREIRA LESSA, 03 (três diárias), destinadas 

ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de Rio 
Branco- AC, para participação em oficina de qualificação para implementação 
da implementação do implante subdérmico de Etonogestrel na Atenção Pri-
mária à Saúde (APS), que ocorrerá no período de 14/04/2026 a 17/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 442, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ENEIDA MARIA DOS AMAUCAS, 03 (três diárias), desti-
nadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Rio Branco- AC, para participação em oficina de qualificação para implemen-
tação da implementação do implante subdérmico de Etonogestrel na Atenção 
Primária à Saúde (APS), que ocorrerá no período de 14/04/2026 a 17/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 443, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a LUIZ EDUARDO NUNES SILVA, 03 (três diárias), destina-
das ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de Rio 
Branco- AC, para participação em oficina de qualificação para implementação 
da implementação do implante subdérmico de Etonogestrel na Atenção Pri-
mária à Saúde (APS), que ocorrerá no período de 14/04/2026 a 17/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 444, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a DANIELLE ELEAMEN BAIMA, 03 (três diárias), destina-
das ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de Rio 
Branco- AC, para participação em oficina de qualificação para implementação 
da implementação do implante subdérmico de Etonogestrel na Atenção Pri-
mária à Saúde (APS), que ocorrerá no período de 14/04/2026 a 17/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 445, DE 01 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ADAELTON DE AZEVEDO BRITO, 02 (duas diárias), des-
tinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Rio Branco- AC, para levar paciente com necessidade urgente de acompanha-
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mento, que ocorreu no período de 22/03/2026 a 24/03/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 446, DE 01 DE ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
002/2026, com vigência de 24/02/2026 a 24/08/2026, celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica T.R.R Temdiesel Importação 
e Exportação, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviço de locação de veículo tipo picape cabine dupla 4x4, sem condutor, 
para atender o Gabinete da Vice-Prefeita, decorrente do Dispensa de Licita-
ção nº 002/2026, vinculado ao Processo Administrativo nº 426/2026:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Milton Cesar Marçal da Silva 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Katlen de Andrade Mesquita 
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de fevereiro de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 447, DE 06 DE ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
nº 1.112/2025 e Lei nº 1.162/2025.
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, ANTONIO MATEUS DE OLIVEIRA DOS SANTOS para o 
Cargo em Comissão de Chefe da seção de Administrativa, Referência- CEC 
01, vinculado a Secretária Municipal de Promoção Social, do Quadro de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Tarauacá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos a contar de 01 de abril de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 448, DE 06 DE ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 151/2026, com vigência de 27/03/2026 a 27/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica J A S MAIA- ME, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na aquisição de materiais 
de informática, objetivando suprir as necessidades da Secretária Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90004/2025, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 1.321/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Gleicioney Fernandes Bento 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Everaldo Carneiro Monteiro 
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 27 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 449, DE 06 DE ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
152/2026, com vigência de 27/03/2026 a 27/03/2027, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica JR DISTRIUIDORA LTDA, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na aquisição de materiais 
de informática, objetivando suprir as necessidades da Secretária Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90004/2025, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 1.321/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Gleicioney Fernandes Bento 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Everaldo Carneiro Monteiro 
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
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exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 27 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 450, DE 07 DE ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
149/2026, com vigência de 04/03/2026 a 26/03/2027, celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica W ANDRADE SILVA, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
gráficos, decorrente do Pregão Eletrônico  nº SRP nº 90028/2025, vinculado 
ao Processo Administrativo nº 3.704/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Francisca Herlândia da Silva Barreto 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Altemísia Sousa Viana 
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 451, DE 07 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a GILCÉLIO ACIOLI HOLANDA, 04 (quatro diárias), desti-
nadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Rio Branco- AC, para participar do Encontro do Ministério da Defesa/Progra-
ma Calha Norte, para o Ciclo de Orientação e Esclarecimento de Dúvidas do 
DPCN para os municípios do Acre, que ocorrerá no período de 12/04/2026 a 
16/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 452, DE 07 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 

nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ANA CAROLINA PORCEL RIBEIRO MAIA, 04 (quatro di-
árias), destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação 
na cidade de Rio Branco- AC, para participar do Encontro do Ministério da 
Defesa/Programa Calha Norte, para o Ciclo de Orientação e Esclarecimento 
de Dúvidas do DPCN para os municípios do Acre, que ocorrerá no período de 
12/04/2026 a 16/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 453, DE 07 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a JOÃO JANICELIO MARINHO FONTENELES, 03 (três 
diárias), destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação 
na cidade de Rio Branco- AC, para cumprimento de agenda institucional, que 
ocorrerá no período de 12/04/2026 a 15/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 454, DE 07 ABRIL DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025. 	
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ANA CAYLLA MENDES DA SILVA, 04 (quatro diárias), 
destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na ci-
dade de Rio Branco- AC, para participação em cursos na área de Licitação e 
Gestão de Contratos- WORKSHOP, que ocorrerá no período de 06/04/2026 
a 10/04/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO
	
PORTARIA Nº 455, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1263, de 27 de outubro 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 337/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ANNA CLARA SILVA BAYMA em substitui-
ção ao servidor JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA, a partir de 31 de março 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
1263/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 456, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 742-A, de 29 de outubro 2025, que designou 
gestor/fiscal para o Contrato nº 057/2025, exclusivamente para substituir o 
servidor nela indicado, passando a constar ANNA CLARA SILVA BAYMA em 
substituição ao servidor JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA, a partir de 31 
de março de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 742-
A/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 457, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1257-A, de 25 novembro 2025, que designou 
gestor/fiscal para o Contrato nº 353/2025, exclusivamente para substituir o 
servidor nela indicado, passando a constar ANNA CLARA SILVA BAYMA em 
substituição ao servidor JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA, a partir de 31 
de março de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 1257-
A/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 458, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1264-A, de 25 novembro 2025, que designou 
gestor/fiscal para o Contrato nº 338/2025, exclusivamente para substituir o 
servidor nela indicado, passando a constar ANNA CLARA SILVA BAYMA em 
substituição ao servidor JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA, a partir de 31 
de março de 2026.

Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 1264-
A/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 459, DE 07 DE ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
148/2026, com vigência de 07/04/2026 a 09/04/2026, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa jurídica EUVALDO LODI- IEL/NR-AC, 
cujo objeto é a contratação de serviços técnicos para realização de WorkShop 
“Licitações e Contratações públicas”, decorrente do Inexigibilidade de Licita-
ção nº 004/2026, vinculado ao Processo Administrativo nº 1.797/2026:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Milton Cesar Marçal da Silva 
II. Fiscal Titular: Senhor(a) Elisangela Moura do Vale  
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos a contar de 07 de abril de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 460, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 618, de 12 de junho 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 064/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
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substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
618/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 461, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 664, de 07 de junho 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 977/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
664/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 462, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 665, de 07 de junho 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 076/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
665/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 463, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 

para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 666, de 07 de junho 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 067/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
666/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 464, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 708, de 08 de junho 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 070/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
708/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 465, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 738, de 17 de julho 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 108/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
738/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 466, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 751, de 21 de julho 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 105/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
751/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 467, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 752, de 21 de julho 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 106/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
752/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 468, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 916, de 27 de agosto 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 126/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.

Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
916/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 469, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 809, de 27 de agosto 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 127/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
809/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 470, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 810, de 07 de agosto 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 128/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
810/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 471, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
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CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 915, de 27 de agosto 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 044/2025, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
915/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 472, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 943, de 27 de agosto 2025, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 045/2024, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em subs-
tituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
943/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 473, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1053, de 18 de setembro 2025, que designou ges-
tor/fiscal para o Contrato nº 046/2022, exclusivamente para substituir o ser-
vidor nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA em 
substituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 de 
abril de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
1053/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 474, DE 07 ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1502, de 29 de dezembro de 2025, que designou 
gestor/fiscal para o Contrato nº 463/2022, exclusivamente para substituir o 
servidor nela indicado, passando a constar ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA 
em substituição ao servidor MAIKON FORTUNATO FEITOZA, a partir de 01 
de abril de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
1502/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 292, DE 10 DE MARÇO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
nº 1.112/2025;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor municipal, ALDSANDRE DOURADO PLÁCIDO 
FILHO, matricula nº 12565, para responder pelo cargo em comissão de Diretor 
de Saúde Bucal, na Secretaria de Saúde, da Prefeitura Municipal de Tarauacá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de março de 2026. 

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 300, DE  11 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
962/2026, com vigência de 27/02/2026 a 27/02/2027, celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa Jurídica CENTRO DE DIAGNÓTICO 
DA FAMÍLIA LTDA, cujo objeto contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços médicos terceirizados na realização de consultas médicas 
especializadas em diversas especialidades, decorrente do Pregão Eletrônico 
SRP nº 90017/2026, vinculado ao Processo Administrativo nº 2.349/2025:
I. Gestor Titular: Senhor(a) Antônio da Silva Araújo
II. Fiscal Titular: Senhor(a)  Viviane Ferraz Martins 
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
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mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao Gestor 
do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes contratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em conformidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no exercí-
cio da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramento da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, com efeitos retroativos a 27 de fevereiro de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 319, DE 19 MARÇO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 
809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ADEMILTON DA SILVA LIMA JÚNIOR, 05 (cinco diárias), destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade 
de Rio Branco- AC, para participar do I Ciclo Formativo Compromisso Nacional Criança Alfabetizada- Alfabetiza Acre, que ocorreu no período de 16/03/2026 a 
21/03/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

CONTRATO Nº 155/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90002-2026
PROCESSO Nº 241/2026
OBJETO – Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Água Mineral e Gelo, objetivando suprir as necessidades das diversas Secretarias Pú-
blicas Municipais, da Prefeitura de Tarauacá - AC, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP n.º 90002/2026, 
que restou contratada a empresa GEOTEC ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 26.282.461/0001-98, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

ITENS ESPECIFICAÇÕES APRES MARCA QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

04
Gelo em barra de 05kg - produzido em água po-
tável, devidamente embalada em saco plástico. 
Validade 06(seis) meses após a entrega.

Und Mourão 910        8,00       7.280,00 

VALOR TOTAL: sete mil, duzentos e oitenta reais 7.280,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 A vigência deste Contratação será contada a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
O prazo de vigência será prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
O valor total desta contratação é de R$ 7.280,00 (sete mil, duzentos e oitenta reais).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Agricultura;
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de Agricultura;
Função: 20 – Agricultura;
Sub Função: 122 – Administração Geral;
Programa: 08 – Tarauacá Melhor com Desenvolvimento Agrícola;
Proj./Ativ.: 2.045 – Manutenção da Secretaria de Agricultura;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo;
Fonte de Recurso: 1.500.00.0000 – Recursos não vinculados de impostos;
Valor Total: R$ 7.280,00 (sete mil, duzentos e oitenta reais).

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
Tarauacá-AC, 06 de abril de 2026.

Assinam Rodrigo Damasceno Catão – Prefeito; Francisco Adson Leite da Silva – Secretário Municipal de Agricultura / DECRETO Nº 087/2025 pela 
CONTRATANTE e Jonineri Araújo Oliveira, pela CONTRATADA e Testemunhas.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

CONTRATO Nº 156/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90002-2026
PROCESSO Nº 241/2026
OBJETO – Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Água Mineral e Gelo, objetivando suprir as necessidades das diversas Secretarias Pú-
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blicas Municipais, da Prefeitura de Tarauacá - AC, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP n.º 90002/2026, 
que restou contratada a empresa J DANTAS SILVA LTDA, inscrito no CNPJ n.º 07.908.263/0001-42, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

ITENS ESPECIFICAÇÕES APRES MARCA QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

ÁGUA MINERAL Sem gás, carga de 20 litros. Em-
balagem retornável, em plástico higiênico, com pro-
tetor na parte superior e lacre personalizado pelo 
fabricante, com prazo de 60 dias de validade

Und Cristal 780      10,39       8.104,20 

02

ÁGUA MINERAL Sem gás, carga de 20 litros 
(carga completa). Embalagem em plástico higiê-
nico, com protetor na parte superior e lacre per-
sonalizado pelo fabricante, com prazo de 60 dias 
de validade

Und Cristal 650      24,00    15.600,00 

VALOR TOTAL: vinte e três mil, setecentos e quatro reais e vinte centavos 23.704,20
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 A vigência deste Contratação será contada a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
O prazo de vigência será prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
O valor total desta contratação é de R$ 21.840,00 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta reais).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Agricultura;
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de Agricultura;
Função: 20 – Agricultura;
Sub Função: 122 – Administração Geral;
Programa: 08 – Tarauacá Melhor com Desenvolvimento Agrícola;
Proj./Ativ.: 2.045 – Manutenção da Secretaria de Agricultura;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo;
Fonte de Recurso: 1.500.00.0000 – Recursos não vinculados de impostos;
Valor Total: R$ 23.704,20 (vinte e três mil, setecentos e quatro reais e vinte centavos).

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
Tarauacá-AC, 06 de abril de 2026.

Assinam Rodrigo Damasceno Catão – Prefeito; Francisco Adson Leite da Silva – Secretário Municipal de Agricultura / DECRETO Nº 087/2025 pela 
CONTRATANTE e Josiano Dantas da Silva, pela CONTRATADA e Testemunhas.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

CONTRATO Nº 157/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90002-2026
PROCESSO Nº 241/2026
OBJETO – Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Água Mineral e Gelo, objetivando suprir as necessidades das diversas Secretarias Pú-
blicas Municipais, da Prefeitura de Tarauacá - AC, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP n.º 90002/2026, 
que restou contratada a empresa SABEL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 36.110.004/0001-70, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
ITENS ESPECIFICAÇÕES APRES MARCA QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

03

ÁGUA MINERAL Sem gás, acondicionada em garrafa 
PET de 500ml – tampa com rosca e lacre rótulo do 
fabricante, com prazo mínimo de 60 dias de validade a 
contar da entrega.

Und Minerale 2600        8,40    21.840,00 

VALOR TOTAL: vinte e um mil, oitocentos e quarenta reais 21.840,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 A vigência deste Contratação será contada a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
O prazo de vigência será prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
O valor total desta contratação é de R$ 21.840,00 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta reais).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Agricultura;
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de Agricultura;
Função: 20 – Agricultura;
Sub Função: 122 – Administração Geral;
Programa: 08 – Tarauacá Melhor com Desenvolvimento Agrícola;
Proj./Ativ.: 2.045 – Manutenção da Secretaria de Agricultura;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo;
Fonte de Recurso: 1.500.00.0000 – Recursos não vinculados de impostos;
Valor Total: R$ 21.840,00 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta reais).
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14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
Tarauacá-AC, 06 de abril de 2026.
Assinam Rodrigo Damasceno Catão – Prefeito; Francisco Adson Leite da Silva – Secretário Municipal de Agricultura / DECRETO Nº 087/2025 pela CONTRA-
TANTE e Francisco Souza dos Santos Júnior, pela CONTRATADA e Testemunhas.
ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REFERENTE A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90010/2025 – PROCESSO Nº 4.338/2025
Com base na Lei Federal n 9.784/1999 que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, para que se tornem convali-
dados os atos administrativos, em virtude do princípio da autotutela administrativa, em cumprimento ao art. 50 - inc. VIII e art. 55 da Lei nº 9.784/99, da qual, 
não acarretam lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, a Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela adequação deles 
ao interesse público. Neste sentido, trata-se somente da RETIFICAÇÃO do NÚMERO DO PROCESSO ADMINISRATIVO da Homologação da Concorrência 
Eletrônica n.º 90010/2025, processo n.º 4.338/2025, publicado no DOE nº 14.243 – pg. 153 de 09/04/2026, da seguinte forma: ONDE SE LÊ: “Processo Admi-
nistrativo nº 4.719/2026”. LEIA-SE: “Processo Administrativo nº 4.338/2025”. As demais informações permanecem inalteradas.
Tarauacá, 09 de abril de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito

XAPURI

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITACÃO E CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 115/2026 DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATOS
Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 034/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa espe-
cializada em consultoria e assessoria técnica em gestão da saúde pública municipal, com vistas a oferecer suporte técnico especializado à Secretaria Municipal 
de Saúde de Xapuri/AC, visando à melhoria da qualidade assistencial, ao fortalecimento da atenção básica, à otimização dos processos administrativos e à 
conformidade com os indicadores e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), oriundo do Processo Licitatório Inexigibilidade de Licitação nº 004/2026, Pro-
cesso Administrativo nº 036/2026, conforme abaixo relacionados:

FUNÇÃO NOME
GESTOR Daniel Lima de Almeida - Secretário Municipal de Saúde - Decreto Nº 011/2025
FISCAL Anne Cristiny Lima de Sales – Diretora De Finanças da Secretaria Municipal de Saúde - Decreto Nº 036/2025

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Xapuri – Acre, 31 de março de 2026.

MAXSUEL MAIA PEREIRA
Prefeito de Xapuri

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026
O Município de Xapuri - Acre, inscrito no CNPJ nº 04.018.560/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Maxsuel Maia Pereira, e no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII, Artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o procedimento de contratação direta por 
inexigibilidade de Licitação, embasado no inciso III, do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Ademais, concorda com o Parecer Jurídico nº 050/2026, para o procedimento de contratação direta, por meio da Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2026, emba-
sado no inciso III, do artigo 74, da Lei 14.133/2021, referente à contratação da Pessoa Física D&A CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA – CNPJ Nº 
04.018.560/0001-24, , visando a Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria técnica em gestão da saúde pública municipal, com vistas a ofe-
recer suporte técnico especializado à Secretaria Municipal de Saúde de Xapuri/AC, visando à melhoria da qualidade assistencial, ao fortalecimento da atenção básica, 
à otimização dos processos administrativos e à conformidade com os indicadores e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).
Xapuri – Acre, 30 de março de 2026

Maxsuel Maia Pereira
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

CONTRATO Nº 034/2026/PMX
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA D&A CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026
O MUNICÍPIO DE XAPURI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Floriano Peixoto, n.º 114, Centro, Xapuri-Acre, CEP: 
69.930-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 04.018.560/0001-24, neste ato representado pelo MAXSUEL MAIA PEREIRA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG N.º 378202 SSP/AC e inscrito no CPF sob o n° 698.796.302-97, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo senhor 
secretário Daniel Lima de Almeida, nomeado pelo Decreto nº 011/2025, doravante denominado contratante e a pessoa jurídica D&A CONSULTORIA E ASSES-
SORIA EM SAÚDE LTDA – CNPJ Nº 04.018.560/0001-24, RUA MANOEL FERREIRA, N°21, APT 02,, BAIRRO JOSÉ HASSEM, CIDADE DЕ EPITACIOLÂN-
DIA, ESTADO DO ACRE,CEP.69.9034-000, Email: denneoliveira@gmail.com, Telefone:(68)99931751, Representante Legal: ANDREIA CRISTINA MOREIRA 
DE ALMEIDA CPF: 925961422-87 , doravante denominado contratada resolvem celebrar contrato, que será regido pelas cláusulas a seguir expostas.
CLÁUSULA 1ª: OBJETO
O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria técnica em gestão da saúde pública no município de 
Xapuri/Acre:

Item DESCRIÇÃO DO OBJETO Unid. Quant. V. Unitário V. Total

01

Consultoria e assessoria técnica em gestão da saúde pública municipal, com vis-
tas a oferecer suporte técnico especializado à Secretaria Municipal de Saúde de 
Xapuri/AC, visando à melhoria da qualidade assistencial, ao fortalecimento da 
atenção básica, à otimização dos processos administrativos e à conformidade 
com os indicadores e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

MESES 12
R$15.000

       

 

R$ 180.000,00

VALOR TOTAL R$ 180.000,00


